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Art. 1o A Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte Capítulo IX e do art. 19-V: 

"CAPÍTULO IX 

 

DA ASSISTÊNCIA À PREVENÇÃO E AO COMBATE AO SUICÍDIO 

Art. 19-V. Fica estabelecida, no âmbito do Sistema Único de Saúde,  a assistência à 

prevenção e ao combate ao suicídio. 

§ 1o Na modalidade de assistência à prevenção e ao combate ao suicídio inclui-se a 

formação de redes intersetoriais, a partir do envolvimento de equipes 

multidisciplinares, compostas de médicos, enfermeiros, psicólogos, terapeutas 

ocupacionais e fisioterapeutas e profissionais afins. 

 § 2º A assistência à prevenção e combate ao suicídio compreende as seguintes 

ações:  

I – promover intercâmbio e colaboração entre as redes de saúde federal, estadual e 

municipal, com vistas à sensibilização e à disseminação de informações em relação 

ao tema. 

II – garantir tratamento farmacológico e acompanhamento psiquiátrico em todas as 

fases de atendimento. 

 III – garantir, de forma sistêmica, a promoção, a prevenção, o tratamento e a 

recuperação, assegurando o acesso às diferentes modalidades terapêuticas. 

 IV – notificar aos órgãos públicos competentes as ocorrências de tentativas de 

suicídio e os casos consumados  

V – assegurar o registro dos casos e a consolidação dos dados, a fim de contribuir 

para a qualificação da gestão e para formação do perfil epidemiológico. 

§ 3º As ações previstas neste artigo serão desempenhadas por profissionais que 

integram o quadro de servidores efetivos do Sistema Único de Saúde com 

comprovado conhecimento ou experiência na prevenção ou no tratamento do 

comportamento suicida. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm#capvi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm#art19i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm#art19i§1
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposição visa inserir capítulo à Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências. O novo capítulo pretende assegurar a viabilidade de ações de 

prevenção e de combate ao suicídio, no âmbito do Sistema Único de Saúde. Tal 

inclusão é meritória, haja vista o crescente o número de pessoas que atentam contra 

a sua própria vida e que não recebem, por parte das instituições de saúde, 

atendimento específico e adequado.  

Estimativas da Organização Mundial de Saúde (OMS) sinalizam que haverá 

mais de 1,5 milhão de vidas perdidas por esse motivo em 2020, representando 2,4% 

de todas as mortes. A OMS também registrou que permanece a tendência de 

crescimento das mortes entre os jovens, especialmente nos países em 

desenvolvimento. 

Diante da gravidade do assunto, o tema há alguns anos passou a integrar as 

políticas de saúde pública em diversas partes do mundo. Com a criação de 

programas de prevenção, países como os Estados Unidos já estão conseguindo 

reduzir o número de casos. "Isso mostra que a melhor conduta é criar redes de 

proteção para dar o suporte necessário às pessoas em risco e suas famílias", opina 

Humberto Corrêa, psiquiatra e chefe do Departamento de Saúde Mental da 

Universidade Federal de Minas Gerais. 

O Brasil, nas últimas décadas, observou o crescimento ininterrupto dos casos 

de suicídio. Em apenas dez anos, o número de ocorrências aumentou mais de 10%.  

Os números são especialmente preocupantes entre os jovens. Em um período de 25 

anos, houve acréscimo de 30% nos casos de suicídio, taxa maior do que a média 

das outras faixas etárias.  

Em 2012, o Brasil contabilizou 11.821 suicídios, 2.623 do sexo feminino e 

9.198 do sexo masculino. Este número representa uma das primeiras causas de 

morte em homens jovens. Morrem 26 brasileiros diariamente. Mesmo com este alto 

índice, o tema não é tratado como problema de saúde pública nem recebe o enfoque 

que requer.  

 Conforme dados da OMS, em termos absolutos, o país está em oitavo entre 

os países com maior número de suicídios, atrás de Índia, China, Estados Unidos, 

Rússia, Japão, Coreia do Sul e Paquistão.   

Infelizmente, as principais leis que norteiam os procedimentos da saúde 

pública brasileira, a saber, a Constituição Federal, a Lei nº 8080, de 19 de setembro 

de 1990 e a Lei nº 8142, de 28 de dezembro de 1990, não fazem menção específica 
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à relevante questão do suicídio, cujas ações de prevenção e controle devem integrar 

o rol das prioridades governamentais.  

Ainda quanto ao aspecto legal, cumpre-nos informar que, no ano de 2006, o 

Ministério da Saúde concebeu o plano de ação denominado “Estratégia de Diretrizes 

Nacionais de Prevenção do Suicídio”, instituído pela Portaria nº 1876, de 14 de 

agosto de 2006.  Entre as determinações do documento, preveem-se o 

desenvolvimento de estratégicas de informação e de sensibilização da sociedade 

para combater o suicídio. 

Contudo, o que se constata é que pouco se fez em termos institucionais para 

colocar em prática o rol de determinações previstas no documento. O Plano 

Nacional de Prevenção do Suicídio do Ministério da Saúde não avançou como 

deveria. A intervenção dos órgãos responsáveis tem sido precária e insuficiente para 

minimizar o problema. Os dados levantados indicam que a situação é negligenciada. 

De forma geral, o paciente que necessita de atendimento para transtornos 

mentais e similares no Sistema Único de Saúde (SUS) pode contar com os Centros 

de Atenção Psicossocial (CAPS).   Contudo, hoje o Brasil conta com cerca de 2 mil 

unidades dos CAPS, número insuficiente para atender a estimativa de 20 milhões de 

pacientes que apresentam o quadro de desorientação e desordem mental. 

Adicionalmente, destacamos que, após a aprovação da Lei 10.216/01, que 

dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 

mentais e redireciona o modelo assistencial de saúde mental, os 51 mil leitos em 

hospitais psiquiátricos existentes em 2002 foram reduzidos. Atualmente, há 

aproximadamente cerca de 30 mil leitos. Dessa forma, especialistas no assunto e 

legisladores são unânimes ao afirmar que o ideal é o atendimento especializado aos 

pacientes em todas as instituições que integram o SUS. 

Em razão da problemática apresentada, propomos inserção de dispositivos à 

Lei nº 8080, de 1990, que rege o Sistema Único de Saúde – SUS.   Salientamos que 

a referida legislação recebeu acréscimos após a sua redação original: em setembro 

de 1999, para a inclusão do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, Capítulo V; 

em abril de 2002, para a inclusão do Subsistema de Atendimento e Internação 

Domiciliar, Capítulo VI; em abril de 2005, para a inclusão do Subsistema de 

Acompanhamento durante o Trabalho de Parto, Parto e Pós-Parto Imediato, Capitulo 

VII; para a inserção da Assistência Terapêutica e da Incorporação de Tecnologia em 

Saúde, Capítulo VIII.  

Nesse âmbito, a proposição ocupa-se da inserção do Capítulo IX - da 

Assistência à Prevenção ao Combate do Suicídio, não se tratando, portanto, da 

inclusão de um novo Subsistema.  O novo dispositivo refere-se a um aspecto 

assistencial e particular da saúde pública e justifica-se por aduzir disposições 
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atinentes ao SUS, em seu todo, visando disciplinar a forma como o problema 

merece ser enfrentado.  

A nosso ver, a legislação em tela carece de alteração. Interpretações 

demasiadamente amplas ao direito à saúde findam por torná-lo ineficaz, em face da 

dificuldade em sua operacionalização em termos concretos. A ocorrência de suicídio 

vem crescendo e afetando diversos segmentos sociais, obrigando o legislador a 

rever formas de minimizá-lo. 

O suicídio é um fenômeno complexo e multideterminado. Sendo assim, o 

escopo do projeto prevê ação integrada e multidisciplinar, que inclui a participação 

de diversos profissionais da área da saúde na detecção e no tratamento de 

possíveis sintomas, oferecendo em todas as fases de atendimento o suporte técnico 

especializado.  

O Coordenador de Saúde Mental do Ministério da Saúde, Roberto Tykanori, 

conta que a rede de atenção e colaboração é fundamental para prevenção das 

tentativas de suicídio “Os dados gerais de epidemiologia do suicídio mostram que 

mais da metade das pessoas que cometem o ato tem um histórico anterior de 

transtorno mental. O fato de termos redes de serviço que acolhem e atendem 

pessoas com estes distúrbios, por si, já tem um efeito preventivo. Outro ponto 

importante, é que ter esta rede permite o acesso de pessoas que nunca tiveram este 

tipo de problema, mas podem vir a procurar em momentos de dificuldade”, explica. 

Por fim, a partir de discussões e intervenções conjuntas, os profissionais de 

saúde mental podem ampliar seu campo de atuação e qualificar suas ações, a partir 

do desenvolvimento de estratégias de promoção de qualidade de vida, de proteção e 

de recuperação da saúde dos pacientes.  

Atendimento adequado em todas as fases de atendimento do SUS, bem 

como a prevenção, intervenção e monitoramento da população de risco influenciam 

diretamente da conduta das pessoas acometidas pela ideia suicida, evitando as 

tentativas e reduzindo o número de internações desnecessárias.   

Diante do exposto, proponho o acolhimento da inovação legislativa, na 

perspectiva de que o Estado fomente políticas públicas de valorização da vida e 

cumpra o dever de garantir a redução do risco de doença e de outros agravos, 

permitindo, dessa forma, o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de 

proteção e recuperação da saúde dos cidadãos brasileiros. 

   Em 07 de outubro de 2015 
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Deputado Sérgio Vidigal 

PDT/ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

.......................................................................................................................................................  
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CAPÍTULO V 

DO SUBSISTEMA DE ATENÇÃO À SAÚDE INDÍGENA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 9.836 de 23/9/1999) 

 

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das 

populações indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão 

ao disposto nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente 

do Sistema Único de Saúde - SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei nº 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de 

Atenção à Saúde Indígena. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei 

com os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-

governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das ações. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e 

as especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção à 

saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, contemplando 

os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio ambiente, 

demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, 

descentralizado, hierarquizado e regionalizado. 

§ 1º O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos 

Sanitários Especiais Indígenas. 

§ 2º O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde 

Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas 

regiões onde residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o atendimento 

necessário em todos os níveis, sem discriminações. 

§ 3º As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito 

local, regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo 

a atenção primária, secundária e terciária à saúde. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 

23/9/1999) 

 

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos 

colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais como o 

Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o 

caso. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 

 

CAPÍTULO VI 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=345060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.424, de 15/4/2002) 

 

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento 

domiciliar e a internação domiciliar.  

§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares 

incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, 

psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes 

em seu domícilio.  

§ 2º O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes  

multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora.  

§ 3º O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados  por 

indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.424, de 15/4/2002) 

 

CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O 

TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005)  

 

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria 

ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 

acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 

(“Caput” do artigo artigo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 

parturiente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

§ 2º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata 

este artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder 

Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

§ 3º Ficam os hospitais de todo o País obrigados a manter, em local visível de suas 

dependências, aviso informando sobre o direito estabelecido no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.895, de 18/12/2013) 

 

Art. 19-L (VETADO na Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO 

DE TECNOLOGIA EM SAÚDE 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se refere a alínea d do inciso I 

do art. 6º consiste em:  

I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, cuja 

prescrição esteja em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo 

clínico para a doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em 

conformidade com o disposto no art. 19-P;  

II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e 

hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo gestor federal do Sistema Único de Saúde - 

SUS, realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado ou contratado. (Artigo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330467&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330467&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330467&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11108-7-abril-2005-536370-publicacaooriginal-26874-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11108-7-abril-2005-536370-publicacaooriginal-26874-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11108-7-abril-2005-536370-publicacaooriginal-26874-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11108-7-abril-2005-536370-publicacaooriginal-26874-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12895-18-dezembro-2013-777701-publicacaooriginal-142382-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12895-18-dezembro-2013-777701-publicacaooriginal-142382-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536370&seqTexto=26874&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
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acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 

 

Art. 19-N. Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas as seguintes 

definições:  

I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses, bolsas coletoras e 

equipamentos médicos;  

II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabelece critérios 

para o diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os 

medicamentos e demais produtos apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; 

os mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e a verificação dos resultados 

terapêuticos, a serem seguidos pelos gestores do SUS. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, 

de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-O. Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas deverão estabelecer 

os medicamentos ou produtos necessários nas diferentes fases evolutivas da doença ou do 

agravo à saúde de que tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda de eficácia e de 

surgimento de intolerância ou reação adversa relevante, provocadas pelo medicamento, 

produto ou procedimento de primeira escolha.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos de que trata o 

caput deste artigo serão aqueles avaliados quanto à sua eficácia, segurança, efetividade e 

custo-efetividade para as diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de que 

trata o protocolo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 

29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-P. Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a dispensação 

será realizada:  

I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS, 

observadas as competências estabelecidas nesta Lei, e a responsabilidade pelo fornecimento 

será pactuada na Comissão Intergestores Tripartite;  

II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma suplementar, com 

base nas relações de medicamentos instituídas pelos gestores estaduais do SUS, e a 

responsabilidade pelo fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite;  

III - no âmbito de cada Município, de forma suplementar, com base nas relações 

de medicamentos instituídas pelos gestores municipais do SUS, e a responsabilidade pelo 

fornecimento será pactuada no Conselho Municipal de Saúde. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-Q. A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos 

medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de 

protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde, 

assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS.  

§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, cuja 

composição e regimento são definidos em regulamento, contará com a participação de 1 (um) 

representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante, 

especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina.  

§ 2º O relatório da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 

levará em consideração, necessariamente:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
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I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a 

segurança do medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo órgão 

competente para o registro ou a autorização de uso;  

II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação às 

tecnologias já incorporadas, inclusive no que se refere aos atendimentos domiciliar, 

ambulatorial ou hospitalar, quando cabível. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 

28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-R. A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere o art. 19-Q 

serão efetuadas mediante a instauração de processo administrativo, a ser concluído em prazo 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o pedido, 

admitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando as circunstâncias exigirem.  

§ 1º O processo de que trata o caput deste artigo observará, no que couber, o 

disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as seguintes determinações especiais:  

I - apresentação pelo interessado dos documentos e, se cabível, das amostras de 

produtos, na forma do regulamento, com informações necessárias para o atendimento do 

disposto no § 2º do art. 19-Q;  

II - (VETADO);  

III - realização de consulta pública que inclua a divulgação do parecer emitido 

pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS;  

IV - realização de audiência pública, antes da tomada de decisão, se a relevância 

da matéria justificar o evento.  

§ 2º ( VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada 

no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-S. (VETADO na Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 

29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-T. São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS:  

I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, produto e 

procedimento clínico ou cirúrgico experimental, ou de uso não autorizado pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;  

II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento 

e produto, nacional ou importado, sem registro na Anvisa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 19-U. A responsabilidade financeira pelo fornecimento de medicamentos, 

produtos de interesse para a saúde ou procedimentos de que trata este Capítulo será pactuada 

na Comissão Intergestores Tripartite. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, 

publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

CAPÍTULO I 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, 

por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas 

de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12401-28-abril-2011-610586-publicacaooriginal-132349-pl.html
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.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e 

sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da sáude e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder 

Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:  

 

I - a Conferência de Saúde; e  

II - o Conselho de Saúde.  

 

§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação 

dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a 

formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo 

ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.  

 

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado 

composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 

usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 

instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões 

serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.  

 

§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho 

Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS terão representação no Conselho 

Nacional de Saúde.  

 

§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será 

paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.  

 

§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e 

normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo 

Conselho.  

 

Art. 2º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como:  

 

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e 

entidades, da administração direta e indireta;  

II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder 

Legislativo e aprovados pelo Congresso Nacional;  
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III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;  

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 

Municípios, Estados e Distrito Federal.  

 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a 

investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às 

demais ações de saúde.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PORTARIA Nº 1.876, DE 14 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui Diretrizes Nacionais para Prevenção 

do Suicídio, a ser implantadas em todas as 

unidades federadas, respeitadas as 

competências das três esferas de gestão. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e 

 

Considerando a Constituição Federal, no capítulo saúde, em seus artigos 196 a 

200 e as Leis Orgânicas da Saúde nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990; 

 

Considerando que o fenômeno do suicídio é um grave problema de saúde pública, 

que afeta toda a sociedade e que pode ser prevenido; 

 

Considerando a importância epidemiológica do registro do suicídio e das 

tentativas de suicídio em todo o território nacional; 

 

Considerando a importância epidemiológica e a relevância do quadro de co-

morbidade  e transtornos associados ao suicídio e suas tentativas, em populações vulneráveis, 

tais como: indivíduos com transtornos psíquicos, especialmente as depressões; indivíduos que 

já tentaram suicídio; usuários de álcool e outras drogas; populações residentes e internadas em 

instituições específicas (clínicas, hospitais, presídios e outros); adolescentes moradores de rua, 

gestantes e/ou vítimas de violência sexual; trabalhadores rurais expostos a determinados 

agentes tóxicos e/ou a precárias condições de vida; indivíduos portadores de doenças crônico-

degenerativas; indivíduos que convivem com o HIV/AIDS e populações de etnias indígenas, 

entre outras; 

 

Considerando o aumento observado na freqüência do comportamento suicida 

entre jovens entre 15 e 25 anos, de ambos os sexos, escolaridades diversas e em todas as 

camadas sociais; 

 

Considerando o impacto e os danos causados pelo suicídio e as tentativas nos 

indivíduos, nas famílias, nos locais de trabalho, nas escolas e em outras instituições; 

 

Considerando a possibilidade de intervenção nos casos de tentativas de suicídio e 

que as mortes por suicídio podem ser  evitadas por meio de ações de promoção e prevenção 

em todos os níveis de atenção à saúde; 
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Considerando a necessidade de organizar uma rede de atenção à saúde que garanta 

linha de cuidados integrais no manejo dos casos de tentativas de suicídio, com vistas a reduzir 

o dano do agravo e melhorar o acesso dos pacientes ao atendimento especializado, quando 

necessário; 

 

Considerando a importância do suporte oferecido pelas organizações da sociedade 

civil na área de Prevenção do Suicídio, como os Centros de Crise e outros; 

 

Considerando os custos elevados dos procedimentos necessários às  intervenções 

após as tentativas de suicídio; 

 

Considerando a necessidade de promover estudos e pesquisas na área de 

Prevenção do Suicídio; 

 

Considerando o papel importante dos meios de comunicação de massa por 

intermédio das diversas mídias no apoio à prevenção e no tratamento humanizado dos casos 

de tentativas; 

 

Considerando os Pactos pela Saúde, em suas três dimensões: Pela Vida, em 

Defesa do SUS e de Gestão, estabelecidos pela Portaria nº 399/GM/MS, de 2006 e a 

recomendação da Organização Mundial da Saúde de que os Estados-Membros desenvolvam 

diretrizes e estratégias nacionais de prevenção do suicídio; e 

 

Considerando a Portaria nº 2.542/GM, de 22 de dezembro de 2005, que instituiu 

Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar e implantar a Estratégia Nacional de Prevenção 

ao Suicídio, resolve: 

 

Art. 1°  Instituir as Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio, a ser 

implantadas em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de 

gestão. 

 

Art. 2°  Estabelecer que as Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio sejam 

organizadas de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado de 

Saúde, as Secretarias Municipais de Saúde, as instituições acadêmicas, as organizações da 

sociedade civil, os organismos governamentais e os não-governamentais, nacionais e 

internacionais, permitindo: 

 

I - desenvolver estratégias de promoção de qualidade de vida, de educação, de 

proteção e de recuperação da saúde e de prevenção de danos; 

II - desenvolver estratégias de informação, de comunicação e de sensibilização da 

sociedade de que o suicídio é um problema de saúde pública que pode ser prevenido; 

III - organizar linha de cuidados integrais (promoção, prevenção, tratamento e 

recuperação) em todos os níveis de atenção, garantindo o acesso às diferentes modalidades 

terapêuticas; 

IV - identificar a prevalência dos determinantes e condicionantes do suicídio e 

tentativas, assim como os fatores protetores e o desenvolvimento de ações intersetoriais de 

responsabilidade pública, sem excluir a responsabilidade de toda a sociedade; 

V - fomentar e executar projetos estratégicos fundamentados em estudos de custo-

efetividade, eficácia e qualidade, bem como em processos de organização da rede de atenção 

e intervenções nos casos de tentativas de suicídio; 
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VI - contribuir para o desenvolvimento de métodos de coleta e análise de dados, 

permitindo a qualificação da gestão, a disseminação das informações e dos conhecimentos; 

VII - promover intercâmbio entre o Sistema de Informações do SUS e outros 

sistemas de informações setoriais afins, implementando e aperfeiçoando permanentemente a 

produção de dados e garantindo a democratização das informações; e 

VIII - promover a educação permanente dos profissionais de saúde das unidades 

de atenção básica, inclusive do Programa Saúde da Família, dos serviços de saúde mental, das 

unidades de urgência e emergência, de acordo com os princípios da integralidade e da 

humanização. 

 

Art. 3°  Determinar à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde 

(SAS/MS), em conjunto com outras áreas e agências do Ministério da Saúde, que adote as 

providências necessárias para a estruturação das Diretrizes Nacionais para Prevenção do 

Suicídio instituídas por esta Portaria. 

 

Art. 4° Determinar à Secretaria de Atenção à Saúde que constitua um Grupo de 

Trabalho, a ser instituído por portaria específica, para propor a regulamentação dessas 

diretrizes no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

 

Art. 5°  Determinar que a regulamentação dessas diretrizes seja apresentada e 

pactuada no âmbito da Comissão Intergestores Tripartite - CIT. 

 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 

 

 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das 

pessoas portadoras de transtornos mentais e 

redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de 

que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 

sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 

econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 

outra.  

 

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 

familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 

parágrafo único deste artigo.  

 

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:  
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I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades;        

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 

comunidade;  

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;  

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;  

V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;  

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;  

VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento;  

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;  

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
FIM DO DOCUMENTO 


